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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 9224/2011
O Programa do XIX Governo Constitucional estabelece que se pro-

moverá a reestruturação dos distintos serviços e organismos do Estado 
implicados na promoção e captação de investimento estrangeiro, na 
internacionalização da economia portuguesa e na cooperação para o 
desenvolvimento.

Espera -se, em consequência, que a presente reforma a empreender 
nestas políticas públicas se possa alicerçar numa nova visão estratégica 
que reflicta a necessária linha de continuidade em que a política externa 
se deve apresentar face à política económica definida no plano interno. 
Deste modo, o país encontrar -se -á mais apto a tirar maior partido do 
processo de globalização enquanto se confere, em simultâneo, acrescida 
abertura e robustez ao tecido produtivo nacional.

É, nesse sentido, objectivo do Governo estabelecer um modelo 
de funcionamento que assegure uma mais eficiente coordenação das 
áreas tradicionalmente tuteladas pelos ministérios responsáveis pela 
economia e pelos negócios estrangeiros, de modo a consagrar uma 
plataforma comum que fortaleça a diplomacia económica e que asse-
gure uma adequada articulação com outras plataformas representativas 
do sector privado.

Tendo presente a premência da definição das linhas orientadoras 
desta reestruturação, importa realizar de imediato a reflexão sobre as 
soluções mais ajustadas à prossecução do propósito enunciado, através 
de um grupo de trabalho composto por personalidades de reconhecido 
mérito nestes domínios.

Determino assim que:
1 — É criado um grupo de trabalho que tem por missão apresentar 

um novo modelo de organização e articulação dos serviços e organismos 
do Estado vocacionados para a promoção e a captação de investimento 
estrangeiro, para a internacionalização da economia portuguesa e a 
cooperação para o desenvolvimento.

2 — Incumbe ao grupo de trabalho no exercício do seu mandato, após 
identificar os distintos organismos e entidades do Estado actualmente 
intervenientes na promoção e captação de investimento estrangeiro, na 
internacionalização da economia portuguesa e na cooperação para o 
desenvolvimento, propor:

a) Opções sobre um modelo global de organização do sector, que 
definam as competências próprias e os objectivos a prosseguir por cada 
um dos serviços e organismos nele envolvidos;

b) Formas alternativas de organização, funcionamento e financiamento 
para os serviços e organismos participantes;

c) Mecanismos de articulação e coordenação, que privilegiem a 
melhor gestão de recursos e a eficácia, entre os serviços e organismos 
em causa;

d) Modelos de inserção orgânica da arquitectura institucional a definir 
na estrutura do Governo, designadamente através da especificação das 
respectivas e competentes tutelas.

3 — O grupo de trabalho tem a seguinte composição:
a) Prof. Doutor Jorge Braga de Macedo, que coordena;
b) Prof. Doutor Luís Campos e Cunha;
c) Embaixador António Victor Martins Monteiro;
d) Dr. Nuno Maria Pinto de Magalhães Fernandes Thomaz;
e) Engenheiro Carlos Moreira da Silva;
f) Dr. Francisco Xavier Zea Mantero.

4 — O grupo de trabalho pode consultar as entidades públicas e pri-
vadas que entenda convenientes para a realização da sua missão.

5 — O apoio logístico ao funcionamento do grupo de trabalho é 
assegurado pelo meu Gabinete e pela Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros.

6 — O grupo de trabalho deve apresentar o seu relatório de ac-
tividades, que inclua as propostas enunciadas no n.º 2, no prazo de 
45 dias.

20 de Julho de 2011. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Contrato n.º 740/2011

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º 45/DF/2010

Publicações

Livro “Homenagem a Atletas Medalhados”
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colec-

tiva de direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 
1399 -032 Lisboa, NIPC 506626466, aqui representado por Luís Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designado como 
IDP, I. P., ou 1.º outorgante; e

2 — A Associação de Atletismo do Algarve, pessoa colectiva de di-
reito público, com sede na Rua Ataíde de Oliveira, 119/8000 -218 Faro, 
NIPC 501 502 432, aqui representado por Paulo Alexandre Oliveira 
da Ponte e Castro, na qualidade de Presidente da Direcção, adiante 
designada por AAA.

De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, 
de 16 de Janeiro (Lei de Bases da Actividade Física e do Des-
porto) no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo 
desportivo e com o regime dos contratos -programa de desenvol-
vimento desportivo previsto no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de Outubro, em conjugação com o disposto nos artigos 3.º e 
14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de Maio, é celebrado um 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira, a qual se destina à comparticipação pela 2.ª outorgante 
da publicação do Livro Homenagem a Atletas Medalhados, conforme 
proposta apresentada pela AAA ao IDP, I. P., constante do Anexo deste 
contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução

O prazo de execução do evento objecto de comparticipação financeira 
ao abrigo do presente contrato termina em 31 de Dezembro de 2010.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a comparticipação na publicação referida na Cláusula 1.ª 
supra, com a despesa constante da proposta apresentada pela AAA, é 
concedida pelo 1.º outorgante à 2.ª outorgante uma comparticipação 
financeira até ao valor de 1.500 €.

2 — Caso o custo efectivo da comparticipação à publicação se revelar 
inferior ao custo de referência indicado no n.º 1 da presente cláusula, 
a comparticipação financeira a atribuir à 2.ª outorgante será reduzida 
aplicando -se ao custo efectivo à percentagem definida no n.º 1 da pre-
sente Cláusula.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª será disponibili-
zada da seguinte forma:

a) Cinquenta por cento da comparticipação financeira até 30 
(trinta) dias antes da data de realização da despesa, correspondente 
a 750 €;

b) Cinquenta por cento da comparticipação financeira, correspondente 
a 750 €, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto na 
alínea d) da Cláusula 5.ª infra.




